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Estado do Paraná 
Gabinete do Vereador
ADELSON DA CONCEIÇÃO GELIET
REQUERIMENTO Nº 250/2025 
O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições legais requer à Mesa, que após deliberação e aprovação do Plenário, que o mesmo seja encaminhado ao chefe do Poder Executivo Municipal, para que tome as devidas providências no sentido de proceder com o que se pede abaixo: 
                 INCLUSÃO DE NUTRICIONISTA NA EQUIPE SAÚDE DA FAMÍLIA.
JUSTIFICATIVA: A atuação do nutricionista na Unidade Básica de Saúde (UBS), dentro da equipe multiprofissional da Atenção Primária à Saúde, é estratégica e essencial para a promoção da saúde, prevenção de doenças e cuidado integral do indivíduo, da família e da comunidade.
A Atenção Básica é a porta de entrada prioritária do SUS e exige um cuidado contínuo, resolutivo e humanizado. Nesse contexto, o nutricionista contribui com ações fundamentadas em evidências científicas e nas diretrizes do SUS, exercendo funções que impactam diretamente nos determinantes sociais da saúde, como:
	•	Avaliação nutricional individual e coletiva, com ênfase na identificação precoce de agravos relacionados à alimentação;
	•	Prescrição dietética e acompanhamento nutricional em todas as fases do ciclo de vida (gestantes, lactantes, crianças, adolescentes, adultos, idosos);
	•	Atuação integrada com médicos, enfermeiros, psicólogos, educadores físicos e agentes comunitários, fortalecendo o cuidado longitudinal e o plano terapêutico singular;
	•	Educação alimentar e nutricional, com abordagens em grupos, visitas domiciliares e ações em espaços comunitários, incentivando práticas alimentares saudáveis e sustentáveis;
	•	Acompanhamento de condições crônicas como diabetes, hipertensão, obesidade e desnutrição, auxiliando na adesão ao tratamento e na melhoria dos indicadores clínicos e de qualidade de vida;
	•	Apoio à vigilância alimentar e nutricional (SISVAN), contribuindo com dados para o planejamento local de saúde.

A presença do nutricionista na UBS fortalece a lógica do cuidado ampliado e multidisciplinar, promovendo a integralidade e a equidade no acesso aos serviços de saúde. Seu trabalho também contribui para a redução de agravos evitáveis, o uso racional de medicamentos e a diminuição da demanda por atendimentos de média e alta complexidade.

Portanto, a inserção efetiva do nutricionista nas equipes da Atenção Básica é indispensável para a consolidação do SUS e o cuidado integral à saúde da população.
Câmara Municipal de Doutor Ulysses, em 12 de agosto de 2025.
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